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MISSÃO HUMANA 

Qual a razão por q u e n ã o conse­
gue o m u n d o estabelecer u m a for­
m a de sociedade estável e pacifica? 
R e s p o n d e n d o d i r e m o s : Por q u e os 
povos e as nações consagram - se 
as fo rmas e aos s i s t emas polí t icos, 
sociais e econômicos i r r ac iona lmen­
te . E a s s im concebem suas leis 
e fazem funcionar sua j u r i s p r u ­
dência . 

Os ma i s a d i a n t a d o s deles (povos 
e nações) u s a m o n o m e de Deus 
p a r a i n c o n s c i e n t e m e n t e me lhor ser­
vir i> Diabo . Po rque onde q u e r 
q u e o H o m e m seja r e l eg ido a se-
gunr!o p l ano , ali é o Demônio q u e 
governa e n ã o Deus . 

E certí» q u e os povos e as nações 
t e m o di re i to de promover o seu 
progresso e g a r a n t i r a sua prospe­
r i dade . Mas não t e m , m e s m o as ­
s im, o d i r e i to de e smaga r o h o ­
m e m . Se o H o m e m , fui cr iado à 
i m a g e m de Deus é ele ipso fa to quem 
representa, o Criador na Terra - E, então, 
como justificar as filosofias e os I'egimes 
sociais que deturpam a missão divina e 
humana que deve desenpenhar o Homem 
na Terra? Tadem a Infância, a Adoles­
cência, a Juventude, a Velhice, o tsiado 
Pre nupcial, o Matrimonio e a Maternidade 
ceder o seu Lugar e prioridade ao progresso 
e à prosperidade em nome das quais se 
estabelecem hoje a sociedade e o Estado, 
sem que ofendam as leis do Criador? Eis 
porque não é estável a sociedade dos po-' 
vos e das nações do mundo. 

PAPÜS 

E D I T A L 
Juízo dé Di re i to da ]-ã Vara dâ 

Comarca de Guaruihos 

Cartório dò 1 -^ O f i c i o 
Processo N.«>707/69 

' Edital p::ra conhecimento de Tercei­
ros, expedido dos Autos da Falência 
que Industrias Peunidas Atlântico Ltda 
move contra Mohamad Ali El Fakik, 
com o prazo de trin^ (30) dias. 

O Doutor Alexandre Moreira Germa­
no, Juiz de Direito da 1 " Vara desta 

EDITAL 

c idade e comarca de Guaruihos, 
tado de São Paulo, ete 

Es-

FAZ SABER nos que o presente edi­
tai virem ou dele conheciiiiento tiverem e in­
teressar possa, que por sentença ^M.M. Juiz 
de Direito em exercício nesta comarca, nos 
autos da falência requerida por Industrias Reu­
nidas Atldntico Ltdri , contra Mohamad Ali 
El Fakik, estabelecido à rua Hum, Jafdim 
Pinhal 253, nesta cidade, que foi prolatada a 
r. decisão de extinsão de obrigações, ,cujo 
teor é o seguinte: íProc. N.°707/69; l.a Va­
ra. Vistos, etc. Tendo o falido, Mohamad Ali 
El Fakih, ilidido o pagamento do principal e 
demais cominações, nos termos do artigo 137, 
2.0 da Lei Falimentar, julgo extintas as obri-
gações do mesmo, encerrada que fica a fa-
1-ncia. Expeçam-se editai» e ofícios de comu­
nicação, na forma da lei. P.R.i.' Guaruihos, 
31 de julho de 1970. Ca) Ricardo Antonio Ar-
coverde-Credie. E, para que chegue ao co­
nhecimento de todos os interessados e de fu' 
turo ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu'se o presente edital que será afixado e 
publicado na forma da lei, Gudrulhos, três de 
setembro de mil novecentos e setenta. Eu, 
(..,)i Escrevente autoriziüo, datilografei esubs­
crevi, 

O Juiz de Direito oa 1.° Vara 
Alexandre Moreira Germano 

JUÍZO dê Dire i to da l-a Vara da 

Comarca de Guaruihos - S P -

- Carto'r io do 1.^ O f i c i o -

Edital de Piimeira Piaca nos Autos da 
Acõo de Acidente do Trabalho, lequeiida 
por Floriza Alves de Freitas contra Depo'-
sito de Materiais de Construção 2.000 Ltda. 
em que figura ccmo acidentado Pedro An­
tonio de freitas, na foima abaixo; — Com 
o Prazo de Tünta (30) Dias. 

O Dr. Mário Fernandes Braga, Juiz 
de Direito da 1." Vara da Comarca 
de Guarullios, Estado de São Paulo, 
etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, no dia 
vinte e oito de Outubro p. vindouro, às 15,00 ho­
ras, no edifício do Fórum desta Comarca, na Rua 
Felício Marcondes, n." 120, o Oficial de Justiça que 
estiver servindo de porteiro dos auditórios, levará 
em praça os bens penhorados nos autos da Ação 
de Acidente do Trabalho, requerida por Floriza 
Alves de Freitas contra Deposito de Materiais de 
Construção 2.000 Ltda. , em que figura como aci­
dentado Fedro Antônio de Freitas, constante de 
"uma área de terreno, medindo 380,00 m2. (trezen­
tos e oitenta metros quadrados) mais ou menos, 
constituído do lote n̂  59, da Rua Projetada Santo 
Antonio, situado no Bairro de Itapegica, confron­
tando nos fundos com terreno de Rico & Cia. , 
sendo que o referido imóvel, foi adquirido peio 
executado José da SUva Cavadas, em partilha, 
como herdeiro de Joaquim Cavadas, conforme 
Certidão de Escritura Amigável lavrada no 17̂  
Tabelião de Notas da Capital de São Paulo — Ar­
mando Sales, no livro 243, tis. 97, datada de 22 
de setembro de 1.952, em que compareceram como 
outorgantes o Sr. Joaquim da Silva Cavadas e 
outros", imóvel esse avaliado em 9.500,00 (nove 

. mil e quinhentos cruzeiros), preço por quanto 
será levado à praça para ser arrematado para 
quem maior oferta fizer acima da avaUação, sendo 
a venda feita a dinheiro à vista ou mediante fiador 
idôneo por três (3) dias. — E para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
Ignorância, é expedido o presente edital, que será 
publicado e afixado na forma da lei. Dado e pas­
sado nesta cidade de Guaruihos, aos 26 de agosto 
de 1.970. — Eu, (Masakatu Iwaolía), Escrevente 
Autorizado, datilografei e subscrevi. 

O Jniz de Direito da 1." Vara, 
— Mário Fernandes Braga — 

AVISO AO PUBLICO 
A Empresa de Ônibus Vi la Galvão Ltda-^ lamenta comunicar 

aos usua'rios que esta obrigada* acatando notificação dô D E R * con­
forme decisão judicial, a recuar seus carrüs ao antigo ponto final da A v . 
Dr, Timo'tio Penteado, 1324 (Frente ao Cemitério do Picanço): 

Essa medida sera' executada a partir ét O (zero) hora do dia 2 ] 
de setembro ( 2 a . feira) 

Guaiulhos, 
E. O. VILA 

/12/09/1970. 
GALVÃO LTDA. 

FILOSOFANDO 

Segundo o provérbio, deve-se praticar o 
bem sem olhar a quem. 

No entanto, a maioria da humanida­
de acha mais prático viver alheia á 
sorte do proximo e, consequentemente, á 
propila. 

Porta - se como aquele cidadão da ane­
dota que dizia ao bombeiro que o acor­
dava aos brados, á noite — 

— Deixe queimar... A casa não é 
minha. 

BORBÃLEAO 



dia 16-9-1970 O DIÁRIO DE GÜARULHOS 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G Ü A R U L H O S 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.<» 113/70 « GP 
O GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GÜA­
RULHOS faz público para os devidos fms, 
os atos praticados pelo Executivo Muaicipal 
em: 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL 

DIA 8.9.70. 
Proc. N.° 1261/70-DP - Adelino Brittes da 

Silva Frade. Face as ínfotmafões, defiro. 
Proc. n.° 1250/70-DP Augusto Antonio Be­

zerra. Fare as informações, conceda-se 
o beneficio salário família para um de­
pendente, a partir de agosto/70. 

Proc. n.° 1252/70-DP - Augusto Antonio Be­
zerra. Face as informações, defiro. 

Proc. n.° 1269/70-DP - Benedita Brancalioni 
F.9ce as informações, conceda-se trinta 
dias corridos de 'férias a partir de 8.9.70, 
devendo retornar ao serviço em 8.10.70. 

Proc. n.° 1199/70-DP - Eduardo Cendarelli 
Face as Informações, conceda-se trinta 
dias corridos de férias a paftir de 10.9. 
70, devendo retornar ao serviço em IQ. 
10.70 

Processo N.° 1249/70-DP - Eo'uardo Prado de 
Oliveira. Face as informações, conceda-
se o beneficio salário famrlia para dois 
dependentes a partir, de agostoX70. 

PrecessB N.« 1257/70-DP - Gilberto Tadeu 
Jucio. Face as informações, defiro. 

Processo N.° 1268/70-DP . Irineu Geronazzo 
Face as informações, conceda-se o be­
neficio salário família para um depen" 
dente a partir de agosto/70 

Processo N."» 1256/70-DP - José Batista Alves 
Face as informações, defiro.'̂  

Proc. n.°1262/70-DP - José Carlos Martin da 
Silva. Face as informações, defiio.-

Proc. N.° 1282/70 - DP - José Dirceu do 
Rosário, Face as informações, con­
ceda-se o beneficio do salário famí­
lia para um dependente, a partir de 
agosto 70 

Proc. n.° 1131/70 - DP - José Ferreira da 
Silva, Face as informações, conceda-
se vinte dias úteis de ferias a par­
tir de 1.09.70, devendo retornar ao 
serviço em 25.09.70 ;• 

Proc. n.° 1198/70 - DP - Kiyoshi Kawamo­
to, Face as informações conceda-se 
vinte dias úteis de ferias a partir de 
21.09.70, devendo retornar ao serviço 
em 14.10.70. 

Proc. N.° 1247/70 - DP .. Laur^ Elias de 
Goloy, Face as informações, defiro 

Proc. n.° 1248/70 - DP - Luiz Antonio de 
Araújo, Face as informações, defiro 

Mem. N." 259/70 - DP - Luiz de Paula, Fa­
ce as informações, conceda-se vinte 
dias úteis de ferias a partir de 10.12-
70, devendo retornar ao serviço em 
4.01.71. 

Proc. N.° 1125/70 - DP - Mario Romão Pe­
reira, Face as informações, defiro. 

Proc. n.° 1211/70 - DP - Moacir Pinlieiro 
Face as informações conceda-se vin­
te dias úteis de férias a partir ^ de 
26.8.70, devendo retornar ao serviço 
em 19.09,70 

Proc. n.° 1251/70 - DP - Ricardo Bicudo 
Face as informações, defiro. 

Proc. N.° 1224/70 - DP - Severino Cipria­
no de Oliveira, Face as informações 
'COnceda..se o líeneficio salário famí­
lia para um dependente, a partir de 
agosto 70. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Divisão do Pessoal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
CHEFE DA DIVISÃO DE RECEITA: 
DIA 8,9.70 
Processo N.o 7196/70 - Anlíonio Carlos Pin­

to. Indefiro, por improcedência, nos 
termos das informações do D Ò.S.P. 

Processo N.o 7430/7O - Hermano Ferreira. 
Defiro, proceda-se o desembramen-
to, solicitado, na forma indicada pe­
la Seção de Rec. Imobiliária. 

Proc. N-° 7727/70 - Jcsé Djalma de Car­
valho. Indefira, de acordo com as 
ínforções da Seção competente, a 
retificação solicitada já foi efetuada 
para o proximo exercício. 

Proc. n.° 7886/70 - Maria da Assunção Al­
ves. Defiro, proceda-se o cancela­
mento dos tributos individamente 
efetuados, a partir da origem da 
duplicidade, na forma indicada pela 
Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. n." 8056/70 .. Antonio Fernandes La-
rio- Defiro, oroceda-se o desembra^ 
mento solicitado na forma indicada 
pela Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. N.° 8068/70 - Hermínio Míssi Defiro' 
proceda-se o cancelamento dos lan­
çamentos em pauta, na forma indi-

- cada pela Seção de Receita Imobi­
liária. 

Proc. N.» 8093/70 - Antonio Augusto de 
Oliveira. Defeiro, proceda se o can­
celamento do lançamento indevida­
mente efetuado, a partir da origem 
da duplicidade na forma indicada pe­
la SeçSo de Receita Imobiliária. 

Proc. ii.° 8094/70 - Antonio Augusto de 
Oliveira. Defiro, proceda-se o can­
celamento do lançamento indevida­
mente efetuado, na forma indicada 
pela Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. n.° 8147/70 - Brasilio Anthunes Proen­
ça. Defiro, restitua-se ao contribuin­
te a importância de Cr$ 53,06, paga 
em duplicidade, conforme compro­
vante em anexo. 

Proc. n.<: 8151/70 - Domingos Martins Víl-
lorinho. Indefiro, de conformidade com 
as informações da Seção competente, 
improcede o alegado. 

Proc. N." 8195/70 - Paulo Pinheiro Xavier 
Defiro, proceda-se o cancelamento do 
lançamento indevidamente efetuado e ora 
em cobrança executiva, conforme aoc. 
flŝ . 4. 

Processo N.o 8201/70 - Sebastiana Candida 
Carrachi. Defiro, procedase as retifica­
ções em pauta, na forma indicada peia 
Seção de Receita Imobiliária. 

Processo N.O8202/70 - Sebastiana Oandiaa 
Carrachi. Defiro, proceda-se o cancela­
mento do lançamento Indevidamente e i c 
tuado na forma indicada, bem como a 
devolução da importância de Cr$ 15,6a 
indevidamente recolhida. 

Proc. N.° 8203/70 - Carlos Rodrigues. Defiro 
nos termos do artigo 77 do decreto-lei 
complementam. 9 de 31.12.69, tendo em 
Vista as informações da Seção compe­
tente. 

Proc. n.° 8238/70 - Manoel Neves. Defiro 
proceda-se o cancelamento dos lança­
mentos Indevidamente efetuados, bem 
como, a restituição da importância er 
roneamente recolhida nototji de Cr$64.42 

Processo N.°8241/70 -Januário Bertolino. De­
firo nos termos do artigo 77 do decreto-
lei complementar n. 9 de 31.12,69, tendo 
em vista as informações da Seção com 
petente. 

Processo N.O8245/70 - Benedito Rondon. De-
firo, proceda-se o cancelamento do lan­
çamento indevido, na forma indicada pela 
Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. n.° 8253/70 - Acácio Augusto da Silva 
Indefiro de acordo com as informações 
da Seção de Receita Imobiliária, o atual 
lançamento, acha-se efetuado corretamen­
te, nada havendo a jevisionar-se. 

Proc. n.° 8311/70 - Congregação Cristã do 
Brasil. Defiro, proceda^se o cancelamen­
to do lançamento em pauta, face à imu­
nidade fiscal atribuída á r-^querente. 

Processo N.- 8331/70 - Sueto lyama. Dtfiro, 
prnceda-se o cancelamento do lançamen­
to em pauta, na forma indicada pela 
Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. N.'8336/70 - Lourival Neuman, defi­
ro, proceda-se o englobamento soli­
citado, a partir do exercício de 1971 
na forma indicada pela Seção de Re­
ceita Imobiliária. 

Proa N. 8341/70 - Maria Marta Martins 
defiro, de acordo com as informações 
da Seção competente, proceda-se o 
cancelamento do lançamento em 
pauta. 

Proc. n.o 8364/70 - João Lisse, defiro, pro­
ceda-se o cancelamento dos lança­
mentos indevidamente efetuados, na 
forma indicada pela Seção de Recei­
ta Imobiliária. 

Proc. N.° 8396/70- Lidia Gabriela de Araú­
jo, defiro proceda-se o cancelamento *» 
do lançamento indevidamente efetua­
do e as demais retificações na for­
ma indicada pela Seção de Receita 

, Imobiliária. 

Proc. n.o 8410/70 - Elizabeth Florêncio da 
Silva, defiro, procedam-se os cance­
lamentos, aterações e |devoIução da 
importância de Cr$ 23,40 indevidamen­
te recolhida, na forma indicada pela 
Seção de Receita Imobiliária. 

a) José Intino Testone 
Chefe Div. Receita 

Guarulhos,14 de setembro de 1970 
Adelaide Augusta Ferreira Ramos 

Chefe da Seção de Expediente 
segue na pag; 3 



, _ _ dl a 16.9.70 

P R E F E I T U R A 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2543 

de 25 de agosto de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento de Avenida.» 

b BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, Capitulo II do 
Decreto Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro d« 1969, e de acordo com 
o artigo 6 o do Decreto Lei Federal n.o 
3365. de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida­
de Pública, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a area de 
terreno abaixo discriminada, situada 
á Avenida Dr- Timóteo Penteado, s/n.o. 
Município e Comarca de Quarulhos, per-
teneente arHerminio do Nascimemto Martins, 
com Inscrigão Cadastral sob n o 43-74-29 
e destinada para fins de alargamento de 
avenida e posterior pavimentação, de 
acordo com a planta constante do proces­
so n.o 5708/70, desta Prefeitura, a saber: 

«Tomando como referencia o P.C. for­
mado pelo futuro alinhamento das ruas 
confluentes, Antonio Rabelo e Avenida 
Dr. Timóteo Penteado, seguindo por esta 
ultima em direção á Rua Lourdes Rabelo 
por I8,50m, vamos encontrar o ponto A; 
seguindo em reta pela mesma direção 
por 18,00m, teremos o ponto B, defletindo 
á direita -eO'OO' por 4,60m, teremos o 
ponto C; deíletindo á direita 120^30' por 
19,50m, teremos o ponto D; deíletindo á 
direita 76-15' por 4,00m, retornaremos ao 
ponto A, encerrando a área em questão, 
num total de 73,10m2 de terreno desa-' 
prdpriado.» 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quauto ao preço e forma de pagamento 
far-se-a a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do arti­
go 15 do Decrto-Lei n.o 3 365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações cons­
tantes da Lei Federal n.o 2786, de 2l de 
maio de 1956, é declarada de urgência' a 
desapropriaçãb do imóvel descrito no ar­
tigo 1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5 o - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrario. 

Guarulhos. 25 de agosto de 1970. 
Jean Pierre Hejman de Moraes Barros 

Interventor 
Mário Antoneli 

Chefe da Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar público 
de costume em vinte e cinco de agos­
to de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Raraoí 
Chefe da Seção de Expediente 

O Diário de Guarulhos 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2544 

de 25 de agosto de 1.970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Pública, para alargamento 
de Avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo II, do De-
creto-Lei Complementar n.° 9, de 31 de de­
zembro de 1969, e de acordo com o 
artigo 6.0, do Decreto-Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida­
de Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno abaixo discriminada, situada á 
Avenida Dr. Timóteo Penteado, n.o. 4331, 
Município e Comarca de Guarulhos, per­
tencente a Maria da Gloria Matos, com 
Inscrição Cadastral sob n.o 29-26-13 e des­
tinada para fins de alargamento de ave­
nida e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do Processo N.° 
5715/70, desta Prefeitura a saber. 

"Tomalndo como referencia o P. C-
formado pelo futuro alinhamento das ruas 
confluentes, José A. Marcelo e Avenida 
Dr. Timóteo Penteado, seguindo por esta 
ultima em direção à rua São Gabriel por 
2,25m, vamos encontrar o ponto A, se­
guindo em reta pela mesma direção por 
10,50m, teremos o ponto B; defletindo á 
direita 93200' por 3,30m. teremos o ponto 
C; defletindo á direita 87''15' por 10,50m; 
teremos o ponto D; defletindo à direita 
86°80' por 2,90m,' retornaremos ao ponto 
A, encerrando a área em questão, num 
total de 32,55 m2 de terreno desapropria­
do." 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
. vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 25 de agosto de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

^ Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar pu­
blico da costume em vinte .e cinco de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente. 

Pag. 3 

E D I T A L̂  
DECRETO N " 2546 

de 25 de agosto de 1970 

•Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti­
lidade Publica para alargamento de 
Avenida.» 

O BACHAREL JEAN P I E R R E 
HERMAN DE M O R A E S B A B R O S , 
INTERVENTOR FEDERAL, EXER-
CENDO AS FUNÇÕES DE P R E F E I -
TO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
n o uso das a t r ibuições q u e lhe con­
fere o ar t igo 39, Capi tu lo I I , do De-
ereto-Lei Co-np lemen ta r n . o 9, de 
31 de dezembro de 1969, e dé ãcvr-
do com o ar t igo 6.o do Decreto-Lei 
Federa l n.o 3365, de 21 de j u n h o de 
1941, 

DECRETA 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade Pu­

blica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abaixo 
discriminada, situada à Avenida Dr. Timóteo 
Penteado 3050, Município e Comarca de Gua­
rulhos, pertencente a Orlando Belinfante, com 
Inscrição Cadastral sob n. 44.01.04 e destina­
da para alargamento de aveniaa e posterior 
pavimentação, de pcordo com a planta cons­
tante do Processo N.° 5720/70, desta Prefei­
tura, 3 saber: 

«Tomando como referencia o P.C. for­
mado peio futuro alinhamento das ruas con' 
fluentes, Pernambuco e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado, seguindo por esta ultima em dire­
ção à Rua Santa Catarina em reta 23,25m, 
vamos encontrar o ponto A; continuando na 
mesma direção por 10,00m, teremos o ponto 
B; defletindo à esquerda 91^00' por 2,60m, te­
remos o ponto C; defletindo à esquerda 89900' 
por 10,00m teremos o ponto D, defletindo à 
esquerda 88^30' por 2,50m, retornaremos ao 
ponto A, encerrando a área em questão, num 
totjl de 22,50m2 de terteno desapropriado.» 

Artigo 2.0 •• Havendo concordância quanto 
ao preço e forma de pagamento, far-se-á a 
expropriação por acordo, uma vez satisfeitos 
os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 13 
do Decreto-Lei n, 3365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n. 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.o. 
' Artigo 4.0 - As despesas com a execução 

do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5,0 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário, 

Guarulhos, 25 de agosto de 1970 

Jean Piej-re Herman de Moraes Barros 
Interventor 

iVlario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do Ga­
binete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Guarulhos e afixado no lugar publico de cos" 
tume em vmte e cinco de agosto de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 4 



dia 16.9.70 

PREFEITURA 
ED r T A L 

DECRETO N.° 2547 

de 25 de agosto de 1970 
"Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para a largamen­
to de Avenida". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER. 
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL EXERCENDO AS FUN-
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das a t r ibuições que 
lhe confere o art igo 39, Capitulo U, do 
Decreto Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de 1969, e de acordo c o m o 
art igo 6.0 do Decre to Lei Federal n.o 
3365, de 21 de junbo de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica dec larada de Utilida­
de Publica, a fim de ser desapropr iada por 
via amigável ou judicial, a á r ea de t e r r e ­
n o abaixo discriminada, situada à Avenida 
Dr. Timóteo Penteado, s /n .o Município e 
Comarca de Guarulhos, pe r t encen te a 
Albino Joaquim Pinheiro, com Inscr ição 
Cadas t ra l sob n.o 46-05-21 e destinada pa­
ra fins de a largamento de avenida e pos­
ter ior pavimentai,ão, de acordo com a 
planta constante do Processo N." 5821Z70, 
desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como referencia o P. C. 
formado pelo futuro alinhamento das ruas 
confluentes, Goiás e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado, seguindo por esta ultima em 
direção á Rua Pernambuco por 48,25m, 
vamos encontrar o pento A, continuando 
em re ta na mesma direção por 8,10m, te­
remos o ponto B; defletindo à esquerda 
9l°00' por 2,00m te remos o ponto C; de­
fletindo á esquerda 90°30' por 8,10m, t e re ­
mos o ponto D; defletindo á esquerda 
90°00' por 2.00m, re tornaremos ao ponto 
A; encerrando a área em questão, num, 
to ta l de 16.20m, de t e reno de sap rop r i ado" 

Artigo 2,0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e Erma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo :̂ .° —• Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n."̂  3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.'̂  — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 25 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor. 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Se.ção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e afixado no lugar publico de 
costume em vinte e cinco de agosto de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

E D I T A L 
DECRETO N.° 2548 

de 25 de agosto de 1970 

«Dispõe sobre; Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para alargamento 
de Avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo II, do Oecre -
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e de acordo com o artigo fi.o 
do Decreto-Lei Federal n. 3365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade 
Publica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Avenida Dr. Timó­
teo Penteado n. 28f)0, Municpio e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Joaquim Vaz Ri­
beiro e destinada para fins de alargamento de 
avenida e posfe'iar pavimentação, de acordo 
com a planta constante do Processo N." 
5833/70, desta Prefeitura, a saber: 

«Tomando como referencia o ponto A, 
P.C. üo futuro alinhamenlo da Rua Goiás e 
Avenida Dr. Timóteo Penteado, seguindo por 
esta ultima em reta de 32,50m, teremos o 
ponto B; defletindo à esquerda 91°30' por 
l,40m, teremos o ponto C; defletindo à e s ­
querda 89°00' por 32,50m, teremos o ponto D; 
defletindo à esquerda 10230' por 7,50in, te" 
remos o ponto E; defletindo 180200' entrare­
mos em curva de raio 7,ü0 e A.C. 90°00' de. 
senvolvimento 10,99m, retornaremos ao ponto 
A, enci-rrando a área em questão, num total 
de 48,39 m2 de terreno e 6,00m2 de constru­
ção desaprcpriados.» 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento , 
far-se-á à expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisi tos legais . 

Artigo 3.0 r Pa ra os efeitos do ar t igo 
15 do Decre to Lei n.o 3365, de 21 ' de ju . 
nho de 1941, com as a l t e rações constan­
tes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de 
maio de 1956, é dec la rada de urgência a 
desapropriação do imóvel descri to no ar­
tigo 1.0 

Artigo - As despesas com a execução 
do presente decre to correrão por conta 
de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decre to en t ra rá em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrar io. 

Guarulhos, 25 de agosto de 1970 

J e a n Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em vinte e cinco de 
tembro de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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EDITAL 
DECRETO No 2549 

de 25 de agosto de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica; para a largamen­
to de Avenida". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HEN-
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES D,E PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atr ibuições que 
lhe confere o art . 39, Capitulo II, do De­
creto Lei Complementar n.o 9 de 31 de 
dezembro de 1969, e de acordo com o 
artigo 6.0 do Decreto Lei Federaln.o 3365, 
de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade 
Publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a á rea dertere-
no abaixo discriminada, s i tuada á Aveni­
da Dr. Timóteo Penteado, s /n .o , .Municí­
pio e Comarca de Guarulhos, pe r tencen­
te a Feliciano Costa Pinto, tendo como 
compromissario Marlene Tomazel i , Ins­
crição Cadast ra l s /n .o e destinada para 
fins de a largamento de Avenida e poste­
rior pavimentação, de acordo com a plan­
ta constante do Processo N.o 5842/70, des­
ta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como referencia o P. C. for­
mado pelo futuro alinhamento das ruas 
confluentes, Goiás e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado, seguindo por esta ultima em 
direção á Rua Pernambuco por 64,00m, 
vamos encontrar o ponto A, continuando 
em re ta na mesma direção por 8,l0m, t e ­
remos o ponto B; defletindo á esquerda 
92°30' por 2,25m, teremos o ponto C; de­
fletindo á esquerda 88930' por 8,00m. tere­
mos o ponto D; defletindo á esquerda 
91°00' por 2,25m, re tornaremos ao ponto 
A, encer rando a á rea em questão; num 
to ta l de 18,20 m2 de t e r reno desapropria­
do."' 

Artigo 2.0 - Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropr iação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisi tos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do ar t igo 
15 do Decreto Lei n.o 3365. de 21 de ju­
nho de 1941, com as a l t e rações constan­
tes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio 
de 1956, é declarada de urgência a desa­
propriação do imóvel descrito no ar t igo 
1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a execução 
do p resen te decreto correrão por conta 
de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposifões em contrar io . 

Guarulhos, 25 de agosto de 1970] 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
In terventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procurador ia Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em vinte e cinco 
de agosto de mil novecentos e se ten ta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 5 
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P R E F E I T U R A 

E D I T A L 
DECRETO H" 2550 

de 25 de agosto de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti­
lidade Publica para alargamento de 

- Rua. 

O BACHAREL JEAN PIERRE 
HERMAN DE M O R A E S B A B H O S , 
INTERVENTOR FEllERAL^ EXER-
CENDO AS FUNÇÕES DE PREFEI­
TO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
n o uso das a t r ibuições q u e lhe con­
fere o ar t igo 39, Capi tu lo I I , do De- ̂  
«.reto-Lei Co i p l e m e n t a r n .o 9, de 
31 de dezembro de 1969, e de acor­
do com o art igo 6.o do Decreto-Lei 
Federal n.o 3363, de 21 de j u n h o de 
1941, 

DECRETA 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade Pu­

blica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abaixo 
discriminada, situada à Rua Silvestre de Vas­
concelos Calmon n. 142, Muniripio e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Karl Brandi, com 
Inscrição Cadastral sob n. 20.13,16/17 e des­
tinada para fins de alaigamento de rua e pos­
terior paviméntafão, d? acordo com a planta 
constante do Processo N.° 5151/70, desta 
Prefeitura, ^ saber; 

fTomando' como ponto de partida o P.I. 
formado pelos alinhamentos das Ruas Silves­
tre de Vasconcelos Calmon e Santa Luzia em 
d!reçã,o a Avenida Emílio Ribas por 60,00m, 
vamos encontrar o ponto A de partida; se­
guindo pelo mesmo alinhamento por 25,00m, 
vamos encontrar o ponto B; defletindo 90200' 
a esquerda por l,00m, vamos encontrar o 
pcnto C; defletindo 90200' a esquerda por 
2õ,00m, vamos encontrar o ponto D; defletin­
do 90°00' a esquerda por 2,25m, vamos en­
contrar o ponto A, encerrando a area em 
questão, perfazendo um total de 40,50 metros' 
quadrados de terreno.> 

Artigo 2.0 "• Havendo concordância quanto 
ao preço e forma de pagamento, far-se-á a 
expropriação por acordo, uma vez satisfeitos 
os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 'l5 
do Decreto-Lei n. 3365. de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n. 2786 de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
móvel descrito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 - As despesas com a execução 
do presente decreto correi ão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple-
m-ntida se necessjrio. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em vigor 
a data de sua publicação, revogadas as dis-
osições em contrário. , 

Guarulhos, 25 de agosto de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mario Antonell 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do Ga­
binete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Quarulhos e afixado no lugar publico de cos­
tume em vinte e cinco de agosto de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2551 

de 25 de agosto de 1970 
«fÍJispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE IVIORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, Capitulo II do 
Decreto Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de 1969, e de acordo com 
o artigo 6 o do Decreto Lei Federal n.o 
3365. de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida­
de Piiblica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a area de 
terreno abaixo discriminada, situada 
a Rua Silvestre de Vasconcelos Calmon, 
s/n2, Município e Comarca de Quarulhos, 
pertencente a José Geraldo Marques, com 
Inscrição Cadastral sob n^ 20.14.80 e des­
tinada para fins de alargamento de rua 
e posterior pavimentação, de acordo com 
a planta constante do processo n° 5155/ 
70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como ponto de referencia o 
P.I. formado pelo alinhamento da Rua Sil­
vestre -de Vasconcelos Calmon e Rua 
Rafael Balzani e m ' direção a Avenida 
Emilio Ribas por 20,00m, vamos encontrar 
o ponto A de partida; seguindo pelo m^es-
mo alinhamento por 8,00m, vamos en­
contrar o ponto B; defletindo gCOO' a 
esquerda por 2,25m, vamos encontrar o 
ponto C; defletindo 90°00' a esquerda por 
8,00m, vamos encntrar o ponto D; defle­
tindo 90°00' a esquerda por 2,25m, vamos 
encontrar o ponto A, encerrando a área 
em questão, perfazendo um total de 18,00 
metros quadrados de terreno». 

Artigo 2.° — Havendp concordância 
quanto ao .preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Quarulhos 25 de agosto de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar pu­
blico de costume em vinte e cinco de 
agosto de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente. 

E D I T A L 
DECRETO N.° 2552 

de 25 de agosto de 1.970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Pública, para alargamento 
de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo II, do De­
creto-Lei Complementar n.° 9, de 31 de de­
zembro de 1969, e de acordo com o 
artigo 6.0, do Decreto-Lei Federal n.o 
3365^ de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida­
de Publica, a fim de ser desapropriada 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno abaixo discriminada, situada á 
Rua Silvestre de Vasconcelos Calmão, n.o 
197, Município e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a Frieda Elise Jacoba Van 
A, Kem, Inscrição Cadastral sob n.o 21-18-
21 e destinada para fins de alargamento 
e rua e posterior pavimentação, de 
acordo com a planta constante do Proc. 
n.o 5160/70, desta Prefeitura a saber. 

"Tomando como ponto d^ jreferencia o 
c. I. formado pelas ruas S i l^s t re de Vas-
doncelos Calmon com a José Barbosa em 
Firecão a Avenida Guarulhos por 87,00m, 
vamos encontrar o ponto A, de partida, 
seguindo pelo mesmo alinhamento por 
9,50m, vamos encontrar o ponto B, dene-
tindo 121°00' a esquerda por l,00m, vamos 
encontrar o ponto C; defletindo 55 00 a 
esquerda por 10,00m, vamos encontrar o 
ponto D; defletindo 127''00' a esquerda por 
2,00m, vamos encontrar o ponto A, encer­
rando a área em questão, perfazendo um 
total de 14,63 metros quadrados de terre­
no". 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento 
far-se-á a expropriação por acordo, uma -
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 8.0 - Para os efeitos do arti­
go 15 do Decrto-Lei n.o 3 365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações cons­
tantes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de 
maio de 1956, é'declarada de urgência a 
desapropriação'do imóvel descrito no ar­
tigo 1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrario. 

Guarulhos. 25 de agosto de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
Mário Antoneli 

Chefe da Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em vinte e cinco de agos­
to de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramoí 
Qiefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 6 



o Diário de Guarulhos 
Guarullios, 16 de setembro de 1970 

PREFEITURA 

E D I T A L 
PORTARIA N.o 589/70-GP 

de 10 de se t embro d e 1970 

O BACHAREL JEAN P I E R R E HER­
MAN D E MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, E X E R C E N D O AS FUN­
ÇÕES DE P R E F E I T O MUNICIPAL D E 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 

' lhe confere o artigo 39, do Capitulo II, do Dec re -

to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e 
considerando o evento em que fe envolveu 

oficiai da glTiosa Policia Militar do Estado 
de São Paulo, ficando caracterizado como 
sendo de n-itureza heróica; 

considerando que a todo Inerói, deve a po­
pulação render o seu tributo de maneira ine­
quívoca; 

cons'derando que a outorga de sua própria 
vida há que ser encarada como a mais alta 
prova de acendrado amor à população; 

considerando qup, embora irreparável, essa 
vida perdida jamais deverá ser esquecida; 

considerando que a citada perda decorre de 
ato de absoluta telvagerid praticado por aque­
les que pretendem contrariar os destinos da 
Pátria; 

considerando as honras de esfilo, próprias 
de herói militar, a que faz juz o Ten. AL­
BERTO MENDES JUNIOR: 

considerando tratar-se de munícipegua-
rulhense, que residia em Vila Galvão; 

considerando o desejo de deixar gra­
vado na memória; a lembrança daquele 
que se sacrificou pela Pátria e por todos 
nós representando a comunidade guaru-
Ihense, em conjunto com a 2a Cia. In-
denpendente da Policia I\4ilitar do Estado 
de São Paulo: 

RESOLVE: fazer celebrar, no proximo 
futuro dia 16, ás 10 horas, na Igueja Ma­
triz, u'a Missa "in memorian" do oficial 
extinto, para a qual solicita o compare­
cimento de todos os Diretores e Chefes 
de Unidades Auministrativas, bem como 
dos senhores funcionários. 

Quarulhos, 15 de setembro de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
Registada na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni­
cipal de Guarulhos e afixada no lugar 
publico de costume em quinze de se­
tembro de mii novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

PERDEU SE 

P e r d e u - sé c a r t e i r a ão C R C 
- S P N° 4. 825 p e r t e n c e n t e a G e o r g e 
F r e d e r i c o U i n a l d o J o ã o O t t o S t e -
g u n , p e d e - s e q u e m a e n c o n t r a r 
devo lve - la a R u a J o ã o G o n ç a l v e s 
n " 268 - N e s t a . 

EDITAIS DE 
PROCLAMAS 

DR. LOURIVAL D E OLIVEIRA, Escrivão 
do Registro Civil das Pessoas Naturais do distrito-sede 
do munícipio e comarca de Guarulhos, Est. de São Pau» 

F A Ç O SABER que pretendem se casar e apresen­
taram os documentos exigidos no artigo 180 do Código 
Civil: 
JOSÉ LOPES DOS SANTOS NETO e 
D. SANDRA CONCEIÇÃO ROCHA. 

ÊLE nascido em Votuporanga, deste Estado, 
a 13 de abril de 1949, profissão oomerciário, es­
tado civil solteiro, domiciliado e residente neste 
distrito, fillio de Roque Lopes dos Santos e de D. 
Luzia Domingues dos Santos. 

ELA nascida em Avaré, deste Estado, a 28 
de íevereiro de 1953, proíissão doméstica, estado 
civil solteira, domiciliada e residente neste distrito, 
íilha de DurvaUno Rocha e de D. Lourdes Lucila 
Marohesotti Rocha. G. 10-9-70. 

ADEMAR REIS DE SOUZA e 
D. IRENE DIAS. 

ÊLE nascido em a Capital deste Estado, a 6 
de janeiro de 1947, prolissão mlUtar, estado civil 
solteiro, domicüiado e residente neste distrito, 
lilho de Alíredo de Souza e de D. Odete Maurício 
de ' Souza. 

ELA nascida em Votuporanga, deste Estado, 
a 28 de novembro de 1950, proíissão industriaria, 
estado civil solteira, domicUiada e residente neste 
distrito, íilha de Onorio Dias e de D. Maria da 
Silva Dias. G. 10-9-70. 

M A N U E L D A S N E V E S P E D R O S A e 
D . M A R I A D E L O U R D E S F E R N A N 
D E S 

E L E nascido em Portugal, a 26 de janeiro de 
1940, profissão comerciante, estado civil solteiro, .domi­
ciliado e residente neste distrito, fillio de José Pedro­
sa e de D. Adelina daá Neves. 

E L A nascida em a Capital deste, Estado, a 22 
de julho de 1947. profissão costureira, estado civil 
solteira, domiciliada e residente neste distntc, filha de 
Antonio Fernandes e de D. Mana Rosa Fernandes-. 

G. l l , 9 . / 0 

ANTOIO CARLOS GRAÇA o 
D. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS. 

ÊLE nascido em este distrito, a 1.° ne maio 
de 1948, proíissão industriário, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente neste distrito, íUho de Joa­
quim Graça o de D. Jesuina Barbosa Graça. 

ELA nascida em Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, a 20 de dezembro de 1951, prolissão 
de prendas dpmésticas, estado civil solteira, domi­
ciliada e residente neste distrito, íilha de Orlando 
dos Santos e de D. Esther dos Santos. G. 14-9-70. 

E D I S O N F E R N A N D E S P R A D O e 
D . M A R G A R I D A L I C H T E N E C K E R 

ELE nascido em a Capital deste Estado, a 15 
de abril de 1948, proíissão industriário,- estado civil 
solteiro, domiciliado e residente neste distrito, filho de 
José Aparecido Prado e de D Ahce de Souza Fernan­
des Prado. 

ELA nascida em a Capital deste Estado, a 14 
de julho de 1946, profissão técniCa de laDoracório, es­
tado civil- solteira, domicili.'ida e residente neste distri­
to, filha de Max Lichtenecker e de D. Balbina Lichte-
necker. G " 14,9.70 

ANTONIO DA SILVA FILHO e 
D. ANGELA MARLA SANTANA. 

ÊLE nascido cm a Capital deste Estado, a 
31 de outubro de 1940, prolissão oleiro, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste distrito, 
filho de Antonio da Suva e de D. Antónia Miranda. 

ELA nascida em a Capital deste Estado, a 
10 de julho de 1954, prolissão de prendas domés­
ticas, estado civü solteira, domiciliada e residente, 
neste distrito, íilha de Democracio do Carmo San­
tana e de D. Ninfa dos Santos. G. 14-9-70. 

ANANIAS MALAQUIAS DA SIL*VA e 
D. VALDINETE BISPO DOS SANTOS. 

ÊLE nascido em Anadia, Estado de Alagoas, 
a 12 de julho de 1936, profissão operário, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste distrito, 
lüho de D. Josefa Nazario dos Santos. 

ELA nascida em Canhoba, Estado de Sergipe, 
a 30 de dezembro de 1949, profissão de prendas 
domésticas, e residente neste distrito, filha de 
Alonço Bispo dos Santos e do D. Elizabeth dos 
Santos Carvalho. G. 14-9-70. 

ARLINDO DO NASCIMENTO REBORDAOS e 
D. MARINA DELLAFINA 

ÊLE nascido cm Portugal, a 14 de outubro 
do 1946, profissão comerciante, estado civil sol­
teiro, domiciliado e residente neste distrito, filho 
de Luiz da Conceição Rebordaos e de D. Izüda 
Mariana Neves. 

ELA nascida em este distrito, a 21 de outu­
bro de 1949, profissão domestica, estado civil sol­
teira, domiciliada e residente neste distrito, filha 
de Antonio Dellalina e de D. Laurinda de Barros 
Dellatina G. 11.9.70 

H O R Á C I O O L I V E I R A C A T T A P R E ­
T A e 
D . M A R I A I Z A B E L F E R N A N D E S -

E L E nascido era a Capital deste Estado, a 6 
de março de 1940, profiscão escriturário, estado civil 
solteiro, domiciliado e residente neste distrito, filho de 
Antenor Oliveira Catta Preta e de D . Palma Rosa 
Criniti Catta Preta. 

K L A nascida em Tapiratiba, neste Estado, a 13 
de outubro de 1940, profissão professora primária, e s ­
tado civil solteira, domiciliada e resioente São José do 
Rio Pardo, neste-Estado, filha de Martiníano Luiz Fer­
nandes e de D . Helena Demasi Fernandes. G, 8-9.70 

S E B A S T I Ã O L O U R E N Ç O e 
D . A N A S A L E T E F A R I A . 

E L E nascido em Carmo do Rio Claro, Estado 
de Minas Cerais, a 17 de junho de 1945, profissSo in­
dustriário, estado civil solteiro, domiciliado e residente 
neste distrito, filho de Antonio Lourenço Filho e de 0 
Jovita Maria Lourença. 

E L A nascida em São Miguel Paulista, deste 
Estado, a 28 de outubro de 1947, profissão comercia­
ria, estado civil solteira, domiciliada e residente neste 
distrito, filha de D . Ondina Faria. G. 16.9 70 

WILSON ROBERTO PINTO VERIDIANO D E 
AGUIAR e , 
D. LIBERALDíA ID ATI DA CUNHA 

ÊLE nascido em a Capital deste Estado, a 
22 de,maio de 1949, profissão bancário, estado ci-
vU solteiro, domiciliado e residente neste dirtrito, 
lUho de Neptuno Pinto Verldiano de Aguiar e de 
D. Maria Borges de Aguiar. 

ELA nascida em Presidente Epitácio, deste 
Estado a 19 do íevereiro de 1948, profissão bancá­
ria, estado civU solteira, domiciliada e residente 
neste distrito, filha de Luiz Julio da Cunha e de 
D. Maria Aparecida Cunha , G. 16.9.70 

PAULO AMADEU e 
D. EUGENIA DE AZEVEDO. •̂ 

ELE nascido em Oscar Bfessane, dêstç Estado, 
a 29 de maio de 1943, profissão comemário, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste distrito, 
filho de José Amadeu e de D. Ermeliuda Araújo, 

ELA nascida em Bocaina, deste Estado, a 22 de 
novembro de 1948, profissão de prendas domésticas, 
estado civil solteira, domiciliada e residente neste dis­
trito, filha de Antonio João de Azevedo e de D, R o ­
sa Turibio de Azevedo. G. 14.9,7 O 

G E R A L D O BENTO PEREIRA e 
D. A P A R E C I D A M A R I A DE J E S U S M A R T I N S . 

ELE n a s c i d o e m P i s c a m b a , e s t a d o d e M i ­
n a s G e r a i s , a 8 de a g o s t o d e 1942, p r o f i s s ã o 
i n d ü s t i i á r i o , e s l a d o civi l so l te i ro , d o m i c i l i a d o e 
r e s i d e n t e n e s t e dis t r i to , filho d e A n t o n i o B e n t o 
d a C o s t a e d e D . M a r i a J o s é P e i e i i a . 

ELA n a s c i d a e m M o g i d a s C i u z e s , d e s t e 
E s t a d o , a 5 d e s e t e m b r o d e 1945, p r o f i s s ã o 
t e c e l ã , e s t a d o civi l so l t e i r a , d o m i c i l i a d a e r e ­
s i d e n t e n e s t e dis t r i to , í i l ha d e D . M a r i a M a r t i n s . 

G . 10-9-70. ' 

M A N O E L AFRICO DA SILVA e 
D. MARIA DA C O N C E I Ç Ã O DE BRITO. 

ELE nascido em Januâria, Estado de Minas 
Gerais, a 7 de abril de 1944, profissão industriário, 
estado civil solteiro, domicihado e residente neste dis­
trito, filho de Gonçalo Africo da Silva e de D. Ma­
ria da Luz Barbosa. 

ELA nascida em Januaria. Estado de Minas 
Gerais, a 17 de julho de 1947, profissão de prendas 
domésticas, estado civil solteira, domiciliada e residen­
te neste distr to, tilha de Raul Neris de Brito e d e D. 
Ana Mana de Brito. G_ 14,9,70 

N Á T E R C I O N O G U E I R A D 4 S I L V A e 
D . A N A M A R I A D E C A M A R G O R O ­
D R I G U E S . 

E L E nascido em Paulista, Estado de Pernam­
buco, a 4 de no-.embro de 1947, profissão industriário 
e^taao civil solteiro, domiciliado e residente neste dis--
tritn, filho de Joaquim Nogueira da Silva e de D. Ri-
ta Francisca de Barros, 

E L A nascida em São Paulo, Capital, a I 5 de 
julho de 1949, profissão õe prendas domésticas, estado 
civil solteira, domiciliada e residente neste distrito 
filha de José Cesar Rodrigues e de D. Maria de Ca­
margo Rodrigues. Q _ J,J g ^Q 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da lei. 

Lavro o presente para ser afi.xado em cartório e 
publicado pelo jornal "O Diário de Guarulhos", 

^ , , 16.9.1970-
O Eiscrivao 

LOURIVAL DE OLIVEIRA 


